
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

Objetivo: 

 

Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de estudo técnico preliminar, 

bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, 

de forma a melhor atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Itajaí/SC no que tange 

a este processo, cujo objeto é a Abertura de Processo licitatório Modalidade Pregão – Sistema 

de Registro de Preços – Para AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE BOBINA TÉRMICA PARA 

RELÓGIO PONTO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS., conforme art. 6, inciso XLV da Lei 

14.133/2021. 

 

Área requisitante da contratação: Secretaria Municipal de Obras. 

 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

1. Equipe de Planejamento 

 

Nome cargo/função Matrícula E-mail 

 

Letícia Isabela Santos Agente em 

Atividades 

Administrativas 

22440501 Leticia.santos@itajai.sc.gov.br 

    

 

II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 

 

2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 1º, I, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 Justificamos a imperiosa necessidade de realizar o processo licitatório voltado para a 

aquisição de bobinas térmicas destinadas aos relógios pontos. Este material é fundamental 

para o registro preciso da jornada de trabalho dos servidores, garantindo não apenas a 

conformidade com as normativas trabalhistas, mas também a proteção da integridade dos 

profissionais alocados na Secretaria Municipal de Obras. A implementação deste processo 

licitatório garantirá a transparência e a eficiência nas aquisições, permitindo que a 

administração pública atenda às demandas operacionais de forma adequada e 

responsável, promovendo um ambiente de trabalho mais organizado e respeitando os direitos 

dos servidores. 

Em que pese o valor possibilitar a realização– entende-se que o processo licitatório pode 

possibilitar melhor publicidade e participação de interessados no fornecimento pretendido. 

Ademais, a existência de uma ata, possibilita a entrega dentro de eventuais necessidades 



que virem a surgir por parte desta Secretaria, evitando-se ao final, principalmente, o 

desperdício de uma entrega em grande quantidade. 

 

3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações (art. 18, § 

1º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

Não houve previsão no PCA, em decorrência que a necessidade da aquisição do material 

surgiu neste ano, através do Contrato n° 004/2024. 

 

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

4.1. Para a finalidade da contratação necessária, se mostra imprescindível que o fornecedor 

interessado atenda as características mínimas ao fornecimento dos itens abaixo descrito: 

Item Descrição QTD Valor unitário Valor Total 

1 30605 - Bobina Térmica 57 mm 

x 300 m para Relógio Ponto 

Eletrônico (REP), medindo 57 

mm de largura e 300 metros 

de comprimento, em papel 

térmico com capacidade de 

preservar a impressão por no 

mínimo 5 anos, conforme 

especificado na portaria 

671/2021 do Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE) 

216 R$ 29,27 R$ 6.322,32 

 

4.2 torna-se necessário, a aquisição de bobinas térmicas compatíveis com o relógio ponto 

modelo I3 – Biometria Facial/Proximidade da marca DIXI PONTO. 

 

5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de cálculo e 

dos documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021) 

A quantidade indicada é resultado de uma análise cuidadosa que considera a estimativa de 

consumo de duas bobinas térmicas por mês para cada um dos noves equipamentos 

atualmente em funcionamento. Esses equipamentos estão distribuídos entre a Secretaria de 

Obras, a Subprefeitura, os Cemitérios Municipais, o Horto Municipal e a Usina de Asfalto. Essa 

estimativa foi elaborada com base nas demandas operacionais de cada local, levando em 

conta a frequência de uso e a necessidade específica de cada equipamento, garantindo 

assim que haja um fornecimento adequado para atender às exigências de cada setor. Essa 



abordagem metódica visa garantir a eficiência operacional e a continuidade dos serviços 

prestados por essas instituições. 

 

Item QTD Valor unitário Valor Total 

1 216 R$ 29,27 R$ 6.322,32 

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

 

6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 1º, V, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

6.1. Considerando o valor associado à aquisição em questão, é viável a implementação de 

uma dispensa eletrônica. No entanto, é importante ressaltar que esse tipo de dispensa não 

contempla a possibilidade de parcelamento na entrega do item adquirido. Nesse contexto, 

a formalização de uma ata se torna uma alternativa estratégica, pois permite a entrega dos 

produtos de acordo com as necessidades que possam surgir ao longo do tempo, conforme 

as demandas específicas desta Secretaria. Essa abordagem não apenas garante a 

flexibilidade necessária para atender a eventuais requisições, mas também evita, de maneira 

significativa, o desperdício que poderia ocorrer com a entrega em grande escala, garantindo 

uma gestão mais eficiente dos recursos envolvidos. 

 

7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Vide item 5 deste instrumento. 

 

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Ante a justificativa apresentada no item 6 deste instrumento, denota-se que a solução mais 

adequada ao caso, inclusive por ser o método mais vantajoso, será a aquisição do item 

através de registro de preços, pregão eletrônico, menor preço por item. 

 

9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021) 

 

Tendo em vista que é apenas um item, se mostra viável e necessário, a fim de possibilitar maior 

competitividade, o parcelamento em item. 

 



10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021) 

Há contratação correlata através do Contrato 004/2024 que tem como objeto locação 

mensal de aparelhos de controle da jornada, incluso software licenciado de gestão integrada 

e assistência técnica para atender as necessidades da Secretaria de Obras. 

 

11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (art. 18, § 1º, IX, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Com a aquisição do material na sua quantidade e tempo indicados, espera-se que o 

Município de Itajaí tenha possibilidade de suprir a demanda e manter o funcionamento do 

equipamento de ponto eletrônico. 

  

12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Não serão necessárias providências para à adequação do ambiente, a capacitação de 

servidores para a fiscalização e gestão contratual ou ainda adequações dos ambientes deste 

Órgão, tendo em vista que se trata de aquisições de materiais comuns e não tem maiores 

complexidades, bastando que a empresa CONTRATADA cumpra com as obrigações, em 10 

(dez) dias corridos, após a emissão da Autorização de fornecimento, além de observar os 

critérios mínimos estabelecidos na descrição dos itens.  

 

13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021) 

 

13.1. Deverá ser destinado para reciclagem após o fim da vida útil do produto. 

 

14. Responsáveis pela Elaboração do ETP 

INTEGRANTE TÉCNICO 

 

_____________________________ 

Letícia Isabela Santos 

Matrícula: 2440501 

Itajaí, 11/09/2024. 

 

15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 



Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua conformidade às 

disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.840 de 25 de janeiro de 

2024. 

 

Itajaí/SC, 11 de setembro de 2024. 

 

 

VINICIUS DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretário de Obras 
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